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Município: Conceição do Canindé – PI 

 
Região de Saúde:  VIII Regional de Saúde de Oeiras 

 

Território do Desenvolvimento do Piauí: Vale do Rio Canindé 

 

População:  5.078 habitantes (IBGE estimativa 2025) 

 
Densidade: 5,98/Km² 

 

Área: 824,729 Km²  

 

Código do Município: 2202802 

 

Prefeito Municipal: Diogo Janes de Oliveira 

 

Secretário Municipal de Saúde: Alexandra da Costa Passos 

 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde: Cláudia Regina de Carvalho 

 

Endereço da Secretaria Municipal de Saúde: Avenida Central,302-Centro 

 

CEP: 64740-000 

 

Email: smsconceicaodocaninde@yahoo.com.br  
 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

mailto:smsconceicaodocaninde@yahoo.com.br
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O Plano de contingência para o combate ao Aedes aegypti, é um documento 

elaborado com o intuito de auxiliar na resposta às epidemias ocasionadas pelo Aedes 

aegypti, cujas consequências podem provocar sérios danos às pessoas, ao meio ambiente e 

à economia dos entes integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Este documento tem por Objetivo: 

1. Geral 

a. Reduzir os casos prováveis e o número de óbitos por Dengue, Chikungunya, 

Zika e Oropouche. 

2. Específicos 

a. Novas tecnologias de controle vetorial nos municípios, considerando os 

riscos à população; 

b. Preparar a rede de atenção à saúde; 

c. Garantir o abastecimento de insumos. 

Será sistematizado em seis eixos: 

EIXO 1 | CONTROLE DO VETOR 

 EIXO 2 | VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 EIXO 3 | GESTÃO 

EIXO 4 | ASSISTÊNCIA 

EIXO 5 | MOBILIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

INTRODUÇÃO 
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EIXO 1 

CONTROLE DO VETOR 

Realizar Pesquisa entomológica; 

Realizar Levantamento em 100% dos imóveis com levantamento de 
indice e tratamento focal, quando necessário; 

Alimentar o sistema SISPNCD; 

Avaliar a situação local e os territórios mais vulneráveis; 

Ampliar a Borrifação Residual Intradomiciliar (BRI), quando indicada; 

Atuação conjunta dos Agentes Comunitários de Saúde com os 
Agentes de Controle de Endemias; 

Realizar atividades que promovam a redução da proliferação do 
Aedes Aegypti; 
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EIXO 2 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Realizar notificação e investigação dos casos suspeitos; 

Incorporar gradativamente a  vacina contra dengue, de acordo com 
a programação do MS ; 

Realizar busca ativa daqueles que tomaram a primeira dose da 
vacina e não retornaram para segunda dose. 
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EIXO 3 

GESTÃO 

Atualizar e/ou elaborar Plano de Contingência de combate ao Aedes 
Aegypti; 

Atualizar protocolos clínicos e diretrizes; 

Buscar apoio para capacitação/sensibilização de manejo clínico das 
arboviroses e na organização da rede; 

Realizar Seminários e outras atividades de sensibilização 
/capacitação para os profissionais de saúde, com o objetivo de 
alinhar as recomendações pertinentes; 

Garantir a aquisição de insumos; 

Avaliar os estoques dos insumos que não são de sua competência e 
solicitar ao Estado/ quando pertinente; 

Avaliar em conjunto com a equipe de saúde, o andamento e 
resultados dos trabalhos realizados. 



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 119 - 19 DE DEZEMBRO DE 2025 147

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 8B467BC3048420

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 
 

 

6 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EIXO 4 

ASSISTÊNCIA 

Organizar a rede de assistência; 

Realizar notificação e imvestigação dos casos suspeitos; 

a.Realização de coleta de amostras a serem encaminhadas para o 
LACEN; 

a.Assistir aos casos suspeitos, promovendo a longitudinalidade do 
cuidado; 

a.Promover ações de Educação em Saúde, oficinas, palestras, roda 
de conversa na sala de espera, entre outros; 

a.Realizar  mutirões; 

a.Captação oportuna da gravidez e início do pré-natal. 

•Realizar busca ativa a mulheres em idade fértil para identificação precoce das gestantes e início 
oportuno do acompanhamento pré-natal; •Realizar ações de educação em saúde com as gestantes, para garantir a oferta de informações e 
promover a discussão sobre as arboviroses e a gestação. 
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EIXO 5 

MOBILIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

Produz material impresso e mídias sociais para manter a população 
informada quanto as questões relacionadas a promação e 
prevenção das arboviroses; 

Organizar e realizar entrevistas na rádio local; 

emitir informações e esclarecimentos a população através de carro 
de som, rádio e midias sociais; 

 Encaminhar ao Conselho Municipal de Saúde demandas para 
apreciação; 
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Até a presente data, foi registrado três casos suspeitos de Dengue, e nenhum 

caso de Febre de Chikungunya ou Zika no Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN). Ressaltamos, no entanto, a possibilidade de subnotificação, uma 

vez que alguns pacientes podem não ter procurado as unidades de saúde para avaliação 

e notificação adequada. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
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SISPNCD - Sistema do Programa Nacional de Controle da Dengue 

LACEN – Laboratório Central 

SINAN - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO 

MS – Ministério da Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIGLAS 



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 119 - 19 DE DEZEMBRO DE 2025 151

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 8B467BC3048420

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 
 

 

10 

 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Plano de Contingência para respostas às emergências em 
saúde pública por dengue, chikungunya e zika. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2022.  

SINAN. Ficha de investigação, dengue e febre chikungunya. Brasília, DF: Ministério da 
Saúde, 2025. 

SINAN. Ficha de notificação/conclusão, Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2025. 

 

 

 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 


